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A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RN. Como Relatora. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, apenas para fazer o 
registro. Depois de todo o diálogo que nós fizemos com a Senadora Simone, junto 
também com as entidades, com os movimentos sociais, nós estamos incorporando, 
Senador Eunício, o destaque que foi apresentado, portanto, convalidando aqui o 
entendimento em curso. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – Só para 
deixar claro ao Plenário, vou ler o texto do requerimento de destaque.  

De acordo com o art. 312, do Regimento Interno do Senado, a emenda é 
supressiva, de Bancada, para a exclusão... A emenda supressiva é para exclusão dos 
incisos III e IV do §1º do art. 318, inseridos no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941, Código de Processo Penal, pelo Projeto de Lei do Senado 64. 

Esse é um dos itens. 
Vou ler o próximo item para ver se V. Exª concorda... 
A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RN) – Pois não. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/PMDB - CE) – ... com a 

inclusão no seu relatório. 
O destaque, seria destaque, mas aí vai como emenda...  
Emenda de Bancada para exclusão da revogação dos incisos III, IV, V, VI do art. 

318, caput, da redação do Projeto de Lei do Senado 64, de 2018, aprovado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

É isso, Senadora Fátima? 
A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RN) – Exatamente, Senador Eunício. Só esclarecer aqui que esse projeto de lei 
dialoga exatamente com a lei geral da primeira infância, da qual eu tive a honra de ser 
a Relatora aqui no Senado. Foi aprovada a lei geral da primeira infância por 
unanimidade e esse projeto é um desdobramento. Vem na direção exatamente de 
melhorar, de ampliar cada vez mais a questão da cidadania para as crianças, para as 
mulheres. 

Então, eu quero, portanto, dizer a V. Exª que a gente acata esse 
encaminhamento, que foi fruto do entendimento. 


